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I - Relâtório

A presente iniciativa foi recebida e registrada pela Secretaria de Serviços Legislâtivos no

di.a l8ll2/2019, sendo colocadâ em primeira pauta no dia 0110112020, com o devido cumprimento
no dia 0510212020 (fls. 02/05v) e, posta em segunda pâuta dia 28/04D021, serdo cumprida no dia
2610512021 conforme fl. 1 1v, vindo a ser a ela apensados os autos das seguiotes proposições:

- Projeto de Lein.'51612021, de autoria do Deputado Wilson Santos, que "lnstitui a Polítíca
Estadual de Átenção I tegral à Pessoa com Síndrome Ehlers-Danlos (SED) ou com Transtontos do
Espectro de Hipermobilidade (TEH). ",

- Projeto de Lel i." 65012021, de autoria do Deputado Eduardo Botelho, que "Dispõe sobre a

obtigação dcts Empresas prestct lorcls de seNiços em ínformarr preriamente aos consumidores
dados dos Júncionários que executarão os.rerviços demandados em suas residências ou sedes".

Submete-se a esta Comissão o Projeto de Lei n.' 129612019, de autoria do Deputâdo
Valdir Baüanco, conforme ementa acima. No âmbito desta Comissão, esgotado o prazo regimental,
não foram apresentadas emendas.

TYCCJR

Parecer n. o 1193/2021/CCJR

Referente ao Projeto de Lei t' 1296/2ttl9 que "Dispõe sobre â

Política pà? Educação e Tratamento de Doenças Râras no âmbito do
Estado de Mâto Crosso e dá outras providências.".

Autor: Deputado Valdir Barranco

Apensos:

I Projeto de Lei n.' 51612021, de autoria do Deputado Wilson
Santos;
2 - Projeto de Lei n.' 650/2021, de autoria do Deputado Eduardo
Botelho.
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De acordo com o projeto em referência, tal propositura visa instituir politica para educação
e tratamento de doenças raras no âmbito do Estado de Mato Grosso, com objetivo de proteger a
saúde da população, em especial, da população que apresenta e convive com doenças raras.

Em suajustificativa, o Autor da proposiçâo assim expõe:

"O Prcjelo de Lei en analise yisa ctiat a PolíticLt para EclucctÇão e Tftitamento de
Doenças Raras no ámbito do Estado de Mato Gtosso- Ás cloenças rards são
cardcterizadas por u»ú ampld diyersídade de síndis e síntomds e va am ntío só de
doença para doença, mas também de pessoa paru pessoa acometiíla pela mesma

)VanifeslaÇões rclatiyamente ;ftequentes podem ifiuldr .loenças comuns,
dilicuhando o se didgnóstíco, causando ele|ctdo soíthfienb clínico e psicossociol
.los aÍettdos, befi cono para suasíamílias.

O xerotlerma pigmentoso é o fiaior exemplo de doença rara en ,\Íato Grosso e
motitou a elaboração deste Projeto de Lei.

Considêrc!-se doença rara aquela que afe@ 4íé 65 pessoas e cada 100.000
indivíduos, ou seja, 1,3 pessoas para cada 2-000 indiyíduos. Segündo clados clo
Ministério da Saúde o núnero exato íle doenças raras não é conhecido. Estima-:e
que existdm efitle 6.000 d 8.000 tipos diíerentes de doenças rulas em todo o

Há uma grande falta de reculsos púa o diagnóstico e tratamento, médicos,
hospitais, laborutólios especializados de doenças que a maio a dds pessoas nAo
conhece, alé do alto cuslo dos tratamentos. Foi negado a muitos pacientes que
soJrent de doença rara o dirciío de diag óstico médico, de fi,atamento e,

consequeníemenle, de uma rida dig1a. O diagnósÍíco ta io leya a conseqaências
grayes, como tratanento édico ikadequado, incluindo ciluryias e dano
neufológico grNe a 40oZ dos pacientes-

Ás sequelas causadas pelas doenças raras são responsáyeis pelo sürgí ento de
cerca de 30 das defrciêncicts, qlk podefi ser Íísicas, auditivas, yisaais,

cogniür.ts, cotfiporlane tais ou tfiúltiplds, a depender de cada patologia.

As pessoas com doenças raras enJrentam grandes dirtcuklades sociais, os
bdteifÍts sào muitas wzes intransponíteis. Muítas pessoas acabam isolados
sociahnente, det, lo ài td de eshutura adequada às suas necessidades específicas
eü ercola\, universdal.", to«is de nabatho c cenrr"' de lazer. É ne,e"sàrio
combdtef o preconceib e promd)er a cidadania e a inclusão socíal dds pessoas
con doenças raras.

A optuvação deste projeto e a co sequente críação do: centros de reierência no
Estado, alén de aíender à obrigação do Estaclo de garuntil a saúde de seus
cídadãos, pode acarretar economia aos coíres públicos, uma vez que permitifti o
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diagnóstico tripiílo e o tratamenb dis efk:iente dos pacientes co t doenças taras.
Pelos Dtotiyos acima, e pela rcle\)áncia da maté , soliciÍo a ãprovaÇão dos
il sti,es pares.".

Cumprida a primeira pauta, o projeto foi encaminhado à Comissão de Saúde, previdência e
Assistência Social, que exarou parecer de mérito favorável à aprovaçâo do projeto de Lei n..
1296/2019, tendo sido aprovado em 1." votação pelo Plenário desta Casa de Leis no d1a2810412021.

Posteriormente, exarou pârecer pela prejudicialidade do Projeto de Lei n.. 516/2021 de
autoria do Deputado Wilson Santos e do Projeto de Lei n" 650/2021 de autoria do Deputado
Eduardo Botelho em apenso.

Após, os autos foram encaminhados a Comissão de Constituição, Justiça e Redação pârâ
emitir paiecer.

E o relatório.

II - Análise

Cabe à Comissão de Constituiçâo, Justiça e Redação - CCJR, de acordo com o atigo 36 da
Constituição do Estado de Mato Grosso, e artigo 369, inciso l, alínea "a", do Regimento Intemo
desta Casa de Leis, opinar acerca do aspecto constitucional, legal e jurídico de todas as p(oposições
oferecidas à deliberação da Casa.

Primeiramente. cumpre informar que o Proieto de Lei n.o 516/2021. de autoria do
Deputado Wilson Sâütos e o Proieto de Lei n." 650/2021. de autoria do Deputado Eduardo Botelho.
que estâo apensados a esta propeqilulajç§@A!tr preiudicados pqlq lee![issãq lle Saúde. Previdência
e Assistência Social. quanto ao mérito. loso. não será obieto de análise pelç§tê leelltissão.

A presente proposição visa estabelecer â criação da política para educação e tratamento de
doenças raras no âmbito do Estado de Mato Grcsso e dá outras providências. Vejamos excertos da
redação da proposta de lei:

Att. l" Inslitui a Política de EclacaÇão e Tratofiento de DoenÇas Raras no ômbito
do Estado cle Mato Grosso.

Art. 2" Entende-se por doença rara a doenÇa que aíeÍa um nú ero limitctdo de
pessoas entre a população total, de.finído como menos de umd em cada du.ts míI, e
que comprcmete Ír qudlLlade de yida e pode causar deficiêficias.

Att. 3" Na adoção de metlidas para a promoção da eclucação paru as doenÇas
raras e genéticas serão obseryadas as seguintes díreftizes:

Av. André Antônio Mâggi, n.'06, Setor A CPA CEP: 78049-901 , Cuiâbá MT(KC)
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I - comhate ao preconceib e promoção da cidadanict e cla inclu.tão social dcts
pessocrs com doe ças raras;

II - esíínulo à realízaÇão de estudos, análises e discussões sobrc questões relatiras
às doenÇas raras:

III- divulgação de ínÍomações, estudos e experi*lci.ls nas cneas de saúde,
educctção e cidadania relacionadas com o assunío, risdnÍlo à qtqliicação e tu)
plonejãmento de ações de conbate do preconceito e deJesít da cidadanía dd
populaÇão con doenças ruras;

IV - articulaÇão entre as ações e os seniÇos yoltados para as pessoas com doenças
raras, com )jistas a glrantir-lhes o desenyolvinento integral e a inclusão social,-

V - inkgraÇão ektre os órgãos e as entidades rclacionados com o tema, visdndo à
qualúcdÇão ílos prcfssionois que liddm com pessoíts con doenÇas raras e
orientação (1os íoniliares; e

VI- contrcle sociol da execução das aÇões e clos pt ojetos relacion«dos com o tema_

Art. 1" O ser.)iço de saúde especializado em doefiEls rarar seró oJerecíclo nos
temor da inyenÇão Internacional sobrc os Direitos das Pessoas com Deliciência,
prot ulgada por meio do Decreto Fedetul n" 6.949, de g de agosto íle 2009-

Atí. 5o A políÍica de tratamento de doenças tt:yas, no âmbiÍo do sistema cle saúde
do Estado, deyeki ser executada etn Ceiltros de Reíerência em Doenças Raras,
deridamente cadasírados fio Sistenrr Unico de Saúde - SUS.

t...1

Art. 11'A Secretarid da Satule do Estado de Mato Gtosso disponibilizará os
recursos t aterit:tis e humanos necessários ao Íuncionamefito dos Centros de
ReÍeúncia em DoenÇas Raras.

Art. 12" Os equipamentd existentes fio Estddo poderão set addptados para o
cuüptímento da prcsefite lêi.

Art. I 3" O Poder Executiyo regulamentará a presente lei no prazo de nownta dias,
contados de sua publicação.

Att. 15" EsÍd lei enÍra em,rigor rui data de sua publicaÇão.

ConsideEndo que a Constituição Federal de 1988 em seu art. 196 estabelece que a "sdzide
é direito de todos e dever do Eslado, gord lido,hedianle polílicas socittis e económicas que yisem

à redução do risco de doença e de outros agraros e ao acesso universal e igualítário às dções e
serl)iços pata sua promoção, proteçdo e recuperação'l
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@,r.t.€J

E, neste mesmo diapasão a Lei Federal n. 8.080/1990, qüe .,dispõe sobre as condiÇões
p.tta d promoÇdo, proteÇão e rccuperação da saúcle, a organização e oíuncionamento dos serviços
coftetpondenÍes e dó outras prcyidências", define, em seu Art.2", §1", que o ,,dever do Estarkt cle
garantir a sdúde consisÍe na íormukryõo e execuçdo de políticas econômicas e socictis que |isem à
reduçiio de riscos de doenças e de out|os qgravos e fio estabelecimento de conclições que
assegurem acesso ufiiversel e ígüalitário às aÇões e aos seryiços para a sua plohoÇão, proleção e
recupefaçdo"

Nestes termos, convém esclarecer que a competênciâ para legislar sobre proteção e
defesa da saúde é concorrente, I1os teünos do âftigo 24, inciso XII, da Constituição Federal,
cabendo à União editar normâs gerais sobre a matéria, ao passo que aos Estados e ao Distrito
Federal competem suplementar essas normas gerais para atendimento de seus interesses regionais.

Cont'ere ainda a Lei Maior que inexistindo lei 1êderal sobre normâs ge€is, os Estados e o
Distrito Federal poderâo exercer competênciâ legislativa plena. No entanto, em caso de edição
supeNeniente de lei geral pela União, esta irá suspender âs no(nas estaduais ou distritais I1o que
Ihes forem contrárias. Senão, vejamos a inteligência do aft. 24 da CF:

Att. 24. Compete à Uniiio, ios Estodos e ao Distito Felerul legkhr
co nc o rre nle me Íte So b ?e :

t...l

XII - prcvidêhcii sociil, proteçtio e deíesa la saúde;

t...1

§ 1' No ànbito da legislação
estabe lecer norh* geraís,

concorreníe, a competência da União limitar-se-á a
lI/íde Lein'13.371. de 2019)

§ 2" A cotfipetêncíd da UniAo pota legislar sobre normas gerais não exclüi ú
compelêficia suplementar dot Estddos. ll/ide Lei n. l3_871_ de 2019)

§ 3' lnexisíindo lei íederút sobre ormas gerais, os Estados ex.ercelão a
competêncid legislaíiw plena, para atender a suas peculíaridades. ffide Leí
n'13.874.de2019)

§ 1'A superyeniência de lei.íederal sobrc normas geruis suspende a elcácid da lei
estudual o que lheÍü contúrio. ( egitou-se)

Posto isso, necessário se faz observar que o aspecto material do presente projeto de lei em
analise vem ao encontro da Po aria n" 199, de 30 de janeiro de 2014, proposta pelo Ministério da
Saúd,e, qrJe Instt i ct Política Nacional cle Atenção lktegral às Pessocts com Doefiças Raras, aprovrT
as DiretrizeÍ pat a A[enÇão Integral às Pessoas com Doenças Raras no âmbito do Sistema Único de
Saúde (SUS) e institui incentiros fnanceiros de custeio.

Av. André Antônio Maggi, n.'06, setorA cPA CEP:78049-901 Cuiâbá MT(KG)
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A Poúaria supracitada comtempla princípios, diretdzes e objetivos para reduzir a
mortalidade, contribuir para a redução da morbimortalidade e das manifestações secundárias e a
meihoria da qualidade de vida das pessoas, por meio de ações de promoÇão, prevenção, detecção
precoce, tratamento opoúuno redução de incapacidade e cuidados paliativos, alinhando-se
perfeitamente a justifi cativa desta propositura.

Doutro [orte, no que tange à iniciativa pâra propositura de projetos de lei sobre
proteção e defesa da saúde, verifica-se que estes não estâo inseridos no rol de iniciativa reservada
ou concorrente (em sentido estrito), tratando-se, por exclusão, de projetos de lei de iniciativa geral
ou comum, conforme estabelece o artigo 39 da Constituição do Estado de Mato Grosso, in li[teris_

Att. 39 A inicidtiya das leis compleüentares e oftli árids cclbe d qualqaer membrc
01! Co,nissão cla Assenbleia Legislatiyct, ao Go|emador clo Estado, ao Tribunci de
Justiçt:t, à Procutadoria Geral de.Iustiça, à Ptocuradoria Gerul do Estado e aos
cidadã.,s, na íotna e nos casos preyistos nesta ConstituiÇdo. (A eÍprcssão .,à

Proc tado a Geral do Estado" Íoi decldtaÍla inconsütucional, em controle
concentrado. pelo Supremo Tribunal Federal, pela ADI n. 291-0, iulgada en
07.04.2010, publicada no DJE en 10.09.2010)

ParágraJo único São de inicíatiya privd[i\]d do Govemador do Estado as leis que.

I - flxem ou nodifÍluem os eÍetíyos cla Polícia Militar e do Corpo cle Bonheiros
MilitcÍ:

II - disponham sobre:

a) criação de cargos, Junções ou emprcgos públicos a AdninistraÇão Púhlica
dircta e indireía ou aumentu de süa remuneraÇão, obseryado o disposto na Seção

I, Capítulo V, deste Título;

b) seryidores públicos do Estado, seu rcgime jwídico, proyimento cle cargos,
estabilidade e aposentadoria de ciyis, rcÍolma e ÍransÍeÉncía de miliíarcs p{i,a a
inali t'idade:

c) orgtlnizctção do Ministério Público, da Procuradoria Gerul do Estado e dcl
DeÍensoria Pública, obse^)ado o disposto na Constituíção Fe.lerdl;

d) ctiaÇão, esttütaração e atribuições das Secreta as cle Estado e órgãos da
Adm in i s t ruÇão P tib I ic a.

III - fl\en oa odifquem os eíetiyos da Polícia Penat. (Inciso acrescentado pela
EC n" 96. D.O.07.01.2021)

Ao assim dispor, verilica-se que a presente iniciativa não representâ invasão de esfera de
competência privativa do Chefe do Poder Executivo EstaduâI, uma vez que não trata da estiuturâ ou
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da cliação de uma nova atribuição a qualquer órgão, nem do regime jur.ídico de seus servidores
públicos.

Nesse sefltido, urge destacar que o Supremo Tribunal Federal vem se inclinando a pemitir
a iniciativa parlamentar parâ instituir politicas públicas, desde que estas não promovam o reàesenho
de órgãos do Executivo. Vejamos:

EMENTA. Reculso extraordinário com agravo. Repercussão gefal. 2. Ação DircÍo
de IncorrstiÍucionalidade esÍadual Lei 5.616/2013, do M nicípio (to Rio .te
Janeiro. Ihstalqção de câmeras de monitordmento efi escolds e cercafik$. 3.
Ihconslilucio ilidode fomal, Vício de iniciativa. Corrrpelêhcia p yolita do
Podet Executit'o municipal, Não ocorrência. Não usurpa a competênciú
privalita do chele do PodeÍ Executivo lei que, embora crie despesi pari i
AdmifiistÍação Piiblica, hão traía da sua esttuíura ou da õtribuiçiio de seas
óryiios nerfi do rcgime jaúdico de servitlores públicos. 4. Repercussão gefttl
reconhecida com redJitnação da jurisprudência desta Corte. S. Recwso
extruofdinárío proyido. (AF.E 878911 RG, Relator(r); GLLMAR MENDES,
Trih ndl Pleno, klsado en 29/09/2016, PROCESSO ELETRôNICO
REPDRCUSSÃO GERÀL - MÉRITO DJE.2I7 D]T/ULG IO.IO.2O16 PUBLIC 11-
10-2016) (negitou-§e)

EMENTA: AÇÃO DLRETA DE INCONSTITUC]ONALIDÁDE. ARTIGOS 1", 2' E
3' DA LEI N, 50, DE 25 DE MAIO DE 2,001, DO ESTÁDO DO AMAZONAS,
TESTE DE MATERNIDADE E PATERNIDADE. REALIZÀÇÃO GRATUITA,
EFETIVAçÃO DO DIREITO À ASSISTÊNCIr'. JUDICIÁNÀ. LEI DE
INICIATIVA PARLAMENTAR QUE CRIA DESPESA PARA O ESTÁDO-
MEMBRO. ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL NÃO
ACOLHIDÁ. CONCESSÃO DEFINITII/A DO BENEFJCIO DA ASSISTENCIA
JLDICiNA IJ RÀ R IT4. QUESTÀ) DE iND)LF PRoCES|IJAL,
tN( ON\T|TU| IoLÁt TDADL DO INCISO t DO ARTIGO 2". SLCUMBENCA
YA ÁÇÃO IAYLSIIGAIÓNA PERDA DO BFNEF1CIO D4 4SSISTENCU
JUDICTANA GMTUITA, ]NCONSTITUCIONALIDADE DO INCISO III DO
ARTIGO 2". FIX4ÇÃO DE PR4ZO PARÁ CUMPNMENTO DA DECISÃO
JUDICIAL QUE DETERMINAR O RESSARCIMENTO DAS DESPESAS
REALIZADAS PELO ESTADO.MEMBRO, INCONSTITUCIONÁLIDADE DO
INCISO II/ DO IRTIGO 2", AFRONTA AO DISPOSTO NO ARTIGO 61, § 1",
INC]SO II, ALJNEA "E', E NO ARTIGO 5', INCISO LXXIV, DA CONSUTUKÃO
DO BMSIL . l- Ao contrá o do a.íimado pelo rcquerente, a lei atacada não crid
ou estfutunt qualqaet óryão di Atlministação Púúlica local, Ndo pncede a
ilegação de qae qualquet pruieto.le lei que ctie despesa só poderd ser prcposto
pelo Chqfe do Executito. As hipóteses de limitação di íniciaíiva pa amehtir
eslão prcvisÍos, em nahQrus cliusus, no a igo 61 da CohsíiÍuição do Brusil ---
maté ts relativas ao.funciofiamerrlo da Adminisítiçiío Pitblica, nota(lamefile ho
que se reÍeÍe a servi.lores e óryiios do Podet Executit'o. Prccedentes. 2-
Reconhecímefitu, pelas Turmas desta Cofle, da obrigatoriedade do custeio dc)
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e\qme cle DNA pelo Estatlo-rnentbro, en Javor de hipotsuficienÍes. 3. O custeio do
exaúrc petici.tl da iustiÇa gratuiía riabiliza o elêíito exercício clo direto à
assistência judiciária, consagrado ro afiigo So, inciso LyXIY, cla CB/88. 4. 0
Ílisposto no inciso I consubstí1ncia matéria de índole process al --- concessão
delinititct clo beneÍício à a.ssistênci(r judiaia gratuita -- tema a ser clisciplinodo
peld União. 5- Inconstitucionalidaíle do inciso III do drtigo 2. que es[abelece a
perdd do direíío à assittência judicititia gratuiÍa clo s cumbente na ação
inyestigatórid que tenha sido prcpostc! pelo Ministério ptiblico e que tenha cofio
tiuporte o resultudo positivo do exúne de DNA. Víoldção do disposto no inc*o
LXYII/ do artigo 5" da ConstituiÇão de 1.988. 6. FirrLção de pft1zo para
cunprimento da decisão jtdicídl qae Íletetminff o rcssarcimenío das despesa.t
rcalizadas pelo Estado-membro. I constituciondliclade do inciso IV do atigo 2,. 7.

Áção diteta julgada parcialmên/e prcceden@ pítld declarar incofistitucionairi os
incísos I, III e IV, do artigo 2", bem como a erpressão .no prazct cle sessenta !1ias a
contúr da saa publicação", consta te do caput do drtígo 3" da Lei fi. 50/01 do
Estado do Ándzonas. (ADI 3394-8, Supremo T bundl Federal, Relaíor Ministro
Elos Grctu, Acótdão, DJ 2,1.03.2007) (negritou-se)

Face às considerações apresentadas, nota-se que a presente propositura legislativa apenas
impleme[ta um programa de normas gerais, restando evidente, que a propostâ nâo atribui novâs
lunçôes a Secrelaria de Fc(ado de Sdude.

Portanto, face o teor da propositum, nào vislumbramos questões constitucionais e legais
que sejâm óbice para a aprovação do presente projeto de lei.

I o parecer.

III - Voto do (â) Relâtor (â)

Pelas razões expostâs, voto favorável à aprovação do Projeto de Lei Í\." 129612019, de
autoria do Deputado Valdir Barranco, e pela prejudicialidade do Prcjeto de Lei n." 516/2021, de
autoria do Deputado Wilson Santos e o Projeto de Lei n." 650/2021, de autoria do Deputado
Eduardo Botelho.

Sala das Comissões, e ^ Z3 7" I I 4" 2g21.

Av. André Antônio Mâggi. n." 06. Setor A CPA CEP:78049-901 Cuiabá MT(KC)
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Esraoo DE Maro GRosso

AssEMBrEra [EGtstATtva Do EsrADo oE Maro GRosso
Secretaria Parlamentar da Mesa Diretora
Núclêo CC.IR

Comissào de Constituição,lustiça e Redâção

lV - Ficha dc Votâção

ffi
Projeto de Lei n." 1296/2019 Parecer n. t193/2021
Reunião da Comissão em

t{elatot (.r):

Voto Relatu la
Pelas razões expostâs, voto fâvorávôl à aprovação do projeto ae I_ã n:lZSí201t, ,le ;ubria fu
Deputado Valdir Barranco, e pela prejudicialidade do projeto de Lei n." 516/2021, de auroria do
Deputado Wilson Santos e o Projeto de Lei n.. 650/2021, de autoria do Deputâdo Eduârdo
Botelho.

Posiçào ra Cornissào Identificação do (a) DeDLrtaclo (a)
Rclator (a)

lVÍernblos (a)

It//
W.

Av. André Antônio Maggi, n." 06, Setor A CpA - CEp: 78049-901 - Cuiabá MT (KG)
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Núcleo CCJR

Comissão de Constituição, Justiça e RedaÇão

NCCJR

ALMT
Assembleia legislativa

FotHA DE vorAçÃo - srsrEMA DE DELTBERAçÃo HíBRtDo

voraçÃo

Waleska Cardos
Coúsultorâ I e8;íati

Núclco CCJR

ASSEMBtEtA LEGtsLATtva Do EsraDo DE Maro GRosso

Secretaria Parlamentar da Mesa Diretora

Reunião 22c Reunião Ordináriâ Híbridâ
Data 23/t7/2O2t Horário 08h00min
Proposicão PROJETO DE LEI Ne 1296/2079 "Apensos PL 516/2A21 e PL 650/2021"
Autor (a) Deputado Vãldir Barranco

Membros Íitulares sim Não Abstênção

Deputado Wilson Sântos - Presidente a tr ! n
Deputâdo Dr. Eugênio - Vice Presidente tr ! ! tr
Deputado Dilmar Oal Bosco x tr tr tr
Deputadâ Jânâinâ Riva tr tr tr x
Deputado Sebastião Rezende x tr ! !

Membros Suplêntes

Deputado Carlos Avâllone tr tr n !
Deputado Fâissel tr tr ! !
Deputado Eduârdo Botelho tr tr ! !
Deputado Delegado Claudinei tr tr n n
Deputado Xuxu Dãl Molin tr tr tr tr
Soma Total 5 0 0 L

Resultado Final: Matéria rclatada pclo Dcputado DR. Et-lGÊNIO por viclcoconÍcr'ôncia corn
pareoel F'^VORAVEL, rcstendo prcjudicados os PÍojctos de Lei 51ó,/2021 c 650/2021 crr
apcnso. Votaranr com o Relator' os DeprLtados Wilson Santos pr-cscnciahncnlc, DihrilÍ Dal
Bosco. Delegaclo Claudinci c Scbastião Rezende pol videocoll'erência. 

^useDte 
a Deputada

Janaina Riva. Scndo a propositur'Â apr'ovada com palcccÍ FAVORAVEL, Ícstando prcjudicaclos
os Proiebs de Lei 51612021 e 650/2021 em âpenso.

Avenida André Antón o Maggl, n.s 06, Setor A CPA _ CEPr 78049 901 C! àbi MT


